
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

		

		

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1.1.	 O	 objeto	 desta	 contratação	 refere-se	 à	 aquisição	 dos	 serviços	 da	 plataforma	 "JUSBRASIL",	 com	 inteligência
artificial,	a	qual	fornece	ferramentas	para	auxiliar	e	dinamizar	o	acesso	a	conteúdo	jurídico	adicionando	praticidade,
economia	 de	 tempo	 e	 aumento	 da	 produtividade	 à	 atividade	 jurisdicional,	 culminando	 com	 uma	melhor	 prestação
jurisdicional	e	com	o	cumprimentos	das	Metas	do	CNJ.	A	contratação	contempla	o	pacote	"Avançado	+	Jus	IA",	acesso
liberado	 às	 habilidades	 do	 assistente	 jurídico	 Jus	 IA,	 que	 incluem	 fazer	 perguntas	 jurídicas,	 criar	 documentos	 e
analisar	 referências;	 permite	 consulta,	 a	 cópia	 e	 o	 download	 de	 Jurisprudência,	Diários	Oficiais,	Modelos	 e	 Peças,
assim	como	a	leitura	de	obras	da	Revista	dos	Tribunais	e	editora	Sobredireito,	a	busca	por	conteúdo	dentro	das	obras
e	a	cópia	de	referências	com	formatação	ABNT;	além	de	acompanhamento	de	até	5	processos	e	consulta	processual
por	nome,	CPF	e	número	CNJ*,	acesso	aos	autos,	notificações	por	e-mail	sobre	novas	movimentações:

	

Item Especificação Quant. Unid.	de	Medida Valor	Unit.	(R$) Valor	Total	(R$)

1
Plano	Avançado	+	Jus	IA.
*	Até	20	usuários.
Conforme	proposta	0967388

1 Unid. 56.671,20	-	2	anos 56.671,20	-	2	anos

	

1.2.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	será	de	vinte	e	quatro	meses,	a	partir	da	liberação	da	senha,	prorrogável	por
até	10	anos,	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133/2021.

	

2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	 seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	Tópico	específico	do
Documento	de	Oficialização	de	Demanda	e	do	Estudo	Técnico	Preliminar	constantes	nos	eventos	0964195	e	​​​​​​​0964736.
2.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	de	2025,	item	SJ000001.

	

3.	 DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO	 CONSIDERADO	 O	 CICLO	 DE	 VIDA	 DO	 OBJETO	 E	 DOS
REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

3.1.	 A	 descrição	 da	 solução	 como	um	 todo,	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos	Estudos	 Técnicos
Preliminares	(0964736),	baseada	na	Proposta,	vide	SEI	0967388.

Sustentabilidade:

3.2.	Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	eventualmente	inseridos	na	descrição	do	objeto,	devem	ser	atendidos	os
requisitos	contidos	na	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis.

	

Subcontratação
3.3.	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

Garantia	da	contratação

3.3.	 Não	 haverá	 exigência	 da	 garantia	 da	 contratação	 dos	 artigos	 96	 e	 seguintes	 da	 Lei	 n.°	 14.133/2021,	 pois	 a
exigência	de	garantia	varia	conforme	a	complexidade	do	objeto	e,	principalmente,	 com	os	 riscos	envolvidos,	o	que
deve	ser	avaliado	e	justificado	caso	a	caso.	No	presente	caso,	trata-se	de	um	serviço	simples	sem	complexidade	com
entrega	imediata	e	integral,	dos	quais	não	irá	resultar	obrigações	futuras,	inclusive	assistência	técnica.

	

4.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	 O	 prazo	 de	 início	 da	 execução	 dos	 serviços	 será	 após	 o	 recebimento	 da	 Ordem	 de	 Fornecimento,	 com	 a
disponibilização	das	senhas	de	acesso	on-line	ao	sistema	da	Contratada.

4.2.	A	disponibilização	do	material	a	ser	pesquisado	e/ou	consultas	a	serem	realizadas,	se	dará	com	a	 liberação	de
acesso	identificado	por	login/senha,	a	ser	gerenciada	pelos	fiscais	do	contrato.

4.3.	O	veículo	de	comunicação	eletrônico	se	dará	através	do	site	da	contratada.

4.5.	 A	 Contratada	 deverá	 executar	 o	 serviço	 utilizando-se	 dos	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios
necessários	à	perfeita	execução	contratual,	conforme	disposto	neste	Termo	de	Referência.Termo de Referência 0973836         SEI 0001479-65.2025.6.23.8000 / pg. 1
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5.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

5.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

5.2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

5.3.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	preferencialmente	mediante	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

5.4.	O	 órgão	 ou	 entidade	poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	de	 providências	 que	devam	 ser
cumpridas	de	imediato.

5.5.	Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante
da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.

5.6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

	

Fiscalização	Técnica

5.7.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	VI);

5.7.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);

5.7.2.	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

5.7.3.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão
ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for
o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

5.7.4.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V).

5.7.5.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.
22,	VII).

5.7.6.	Além	do	disposto	acima,	a	fiscalização	contratual	obedecerá	às	seguintes	rotinas:

a)	permitir	 acesso	dos	 empregados	do	Fornecedor	Beneficiário	 às	 suas	dependências	para	a	 entrega	dos	produtos
adquiridos;

b)	 prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 relacionados	 com	 o	 pedido	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados	 pelo
representante	do	Fornecedor	Beneficiário;

c)	 verificar	 minuciosamente,	 no	 prazo	 fixado,	 a	 conformidade	 dos	 bens	 recebidos	 provisoriamente	 com	 as
especificações	constantes	do	Edital	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo;

d)	comunicar	à	Contratada,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	verificadas	no	objeto	fornecido,
para	que	seja	substituído;

e)	acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	da	Contratada,	através	de	comissão/servidor	especialmente
designado;

Fiscalização	Administrativa

5.8.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).

5.8.1.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

	

Gestor	do	Contrato

5.9.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

5.10.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
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relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

5.11.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,	 para	 fins	 de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

5.12.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	 menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).

5.13.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

5.14.	 O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que
tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

5.15.	O	gestor	do	contrato	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

	

6.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

Do	recebimento

6.1.	O	objeto	deverá	ser	recebido	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal
ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,	para
efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na
proposta.

6.1.1.	 O	 bem	 poderá	 ser	 rejeitado,	 inclusive	 antes	 do	 recebimento	 provisório,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as
especificações	 constantes	 no	 Termo	 de	 Referência,	 devendo	 ser	 substituídos	 no	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias	 úteis,	 a
contar	da	notificação	ao	Contratado,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	de	eventuais	aplicações	de	penalidades.

6.1.2.	Em	caso	de	substituição	de	produto,	conforme	previsto	na	alínea	anterior,	correrão	por	conta	da	contratada	as
despesas	decorrentes	da	devolução	e	nova	entrega	do	produto;

6.1.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	provisório	pela
fiscalização	técnica,	após	a	avaliação	do	bem	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.

6.1.4.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

6.1.5.	 O	 prazo	 para	 a	 solução,	 pelo	 Contratado,	 de	 inconsistências	 na	 execução	 do	 objeto	 ou	 de	 saneamento	 de
inconsistência	 nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a
análise	prévia	à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

6.1.6.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do
produto,	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

6.1.7.	Todas	as	despesas	com	impostos,	taxas	e	demais	tributos	e	contribuições	incidentes	sobre	o	objeto	contratual
correrão	a	expensas	da(s)	Contratada(s).

6.1.8.	 O	 aceite	 provisório	 do	 bem	 será	 efetuado	 por	 técnicos	 designados	 pela	 Administração,	 que	 após	 teste	 no
equipamento	 elaborará	 relatório	 para	 fins	 de	 liberação	 do	 pagamento	 das	 Notas	 Fiscais/Faturas	 e	 do	 início	 da
contagem	do	prazo	da	garantia.

6.1.9.	 Estando	 em	 mora	 a	 contratada,	 o	 prazo	 para	 substituição	 do	 material	 de	 que	 trata	 de	 que	 trata	 a	 alínea
anterior,	não	interromperá	eventuais	multas	por	atraso	prevista	no	edital	do	certame.

	

Liquidação

6.2.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	 fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

6.2.1.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

6.3.	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

6.31.	o	prazo	de	validade;

6.3.2.	a	data	da	emissão;

6.3.3.	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

6.3.4.	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

6.3.5.	o	valor	a	pagar;	e
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6.3.6.	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

6.4.	 Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 ou	 circunstância	 que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	medidas	 saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

6.5.	A	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhado	da	comprovação
da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido
Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.

6.6.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	 no	 edital;	 b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou
entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

6.7.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

6.8.	Não	havendo	 regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	 improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.

6.9.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

6.10.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	 os	pagamentos	 serão	 realizados	normalmente,	 até	que	 se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
Prazo	de	pagamento

6.11.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior.

6.12.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	 final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	 Índice	Nacional	de
Preços	ao	Consumidor	Amplo	-IPCA	de	correção	monetária.

	

Forma	de	pagamento

6.13.	 O	 pagamento	 será	 realizado	 por	meio	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente
indicados	pelo	contratado.

6.14.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

6.15.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

6.15.1.	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 quando	 houver,	 serão	 retidos	 na	 fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.16.	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

6.17.	Se	a	contratada	fizer	parte	de	algum	regime	especial	de	tributação,	 incluindo	 isenções,	deverá	comprovar	tal
condição	por	meio	de	documentação	idônea.	Caso	contrário,	poderá	ser	realizada	as	retenções	nas	alíquotas	máximas
permitidas.
	

Das	sanções	e	das	infrações

6.18.	 O	 instrumento	 contratual	 detalhará	 as	 sanções	 aplicáveis	 em	 caso	 de	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 objeto
contratado.

	

7.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

7.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	dispensa	de	licitação,	com	fundamento
na	hipótese	do	art.	75,	II,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

7.2.	Previamente	à	celebração	do	contrato,	a	Administração	verificará	o	eventual	descumprimento	das	condições	para
contratação,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	a	impeça,	mediante	a	consulta	a	cadastros	informativos
oficiais,	tais	como:	

a)	SICAF;	

b)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 -	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

d)	Declaração	de	que	não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz;

7.3.	Caso	atendidas	as	condições	para	contratação,	a	habilitação	do	fornecedor	será	verificada	por	meio	do	SICAF,
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7.4.	É	dever	do	fornecedor	manter	atualizada	a	respectiva	documentação	constante	do	SICAF,	ou	encaminhar,	quando
solicitado	pela	Administração,	a	respectiva	documentação	atualizada.

	

8.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

8.1.		O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	56.671,20	(cinquenta	e	seis	mil	seiscentos	e	setenta	e	um	reais	e
vinte	centavos),	em	dois	anos,	conforme	proposta,	e	conforme	custos	unitários	apostos	na	tabela	apostado	no	subitem
1.1.	do	item	1,	baseado	na	proposta	vide	SEI	0967388.	O	valor	unitário	anual	por	assinatura	é	R$	1.416,78.

Item Especificação Quant.
Unid.	de
Medida

Valor	Total	da
proposta	(R$)

Valor	Unit.	anual	estimado	por	usuário	(R$)

1

Plano	Avançado	+	Jus
IA.

*	Até	20	usuários.
Conforme	proposta

0967388

1 Unid. 56.671,20	-	2	anos

1.416,78
	

56.671,20	/	20	(usuários)	/	2	(quantidade	de
anos	)	=	1.416,78

8.1.1.No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.

8.1.2.	 Com	 o	 objetivo	 de	 verificar	 a	 compatibilidade	 dos	 valores	 propostos	 com	 os	 preços	 praticados	 junto	 à
Administração	 Pública,	 foi	 realizada	 pesquisa	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP),	 em
observância	ao	disposto	no	art.	23,	§	4º,	da	Lei	nº	14.133/2021.	A	consulta	evidenciou	que	o	valor	ofertado	pela
empresa	Jusbrasil	para	este	Regional	encontra-se	alinhado	aos	valores	contratados	por	diversos	órgãos	públicos
(link	 1,	 link	 2,	 link	 3),	 o	 que	 corrobora	 a	 adequação	 da	 proposta	 apresentada	 e	 reforça	 a	 vantajosidade	 da
contratação	pretendida.

	

9.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

9.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.

	

10.	VEDAÇÕES

10.1.	A	contratação	de	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	da	Contratante	durante	a	vigência	deste	contrato;

10.2.	 A	 veiculação	 de	 publicidade	 acerca	 deste	 contrato,	 salvo	 se	 houver	 prévia	 autorização	 da	 Administração	 da
Contratante.

	

11.	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

11.1.	O	 objeto	 poderá	 ser	 alterado	 de	 acordo	 com	 o	 interesse	 e	 a	 necessidade	 da	 administração,	 observando-se	 o
disposto	no	artigo	124	da	Lei	n.°	14.133/2021.

11.2	Os	casos	omissos	serão	solucionados	pela	Diretoria-Geral.

	

	

Boa	Vista	-	RR,	data	da	assinatura	digital.

	

Equipe	de	Contratação

	

Integrante	demandante
Narla	Santana	Stone	Tupinambá

	
Integrante	técnico

Adnan	Assad	Youssef	Neto
	

Integrante	administrativo
Jeckson	Souza	Cruz

Documento	assinado	eletronicamente	por	ADEMARCIO	DA	SILVA,	Técnico	Judiciário,	em	07/08/2025,	às	11:15,	conforme	art.	1º,
III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0973836	e	o	código	CRC	F83021AA.
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